
 

PORTARIA 02/2026 
 

O Vereador JOSÉ IZAIAS GOMES, Presidente da Câmara Municipal 
de Jacarezinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições previstas na Lei 
Orgânica do Município, Artigo 32, inciso II, e no Regimento Interno, Artigo 32, incisos 
II e XXVIII, resolve---------------------------------------------------------------------------------------- 
 

Art. 1.º Concede aos Servidores abaixo especificados, FÉRIAS 
REGULAMENTARES referente aos períodos aquisitivos que especifica, bem como 
pelos prazos discriminados: 

 

SERVIDOR/CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO(S) 

DE GOZO 
OBSERVAÇÃO 

LEANDRO APARECIDO 
THEODORO DA SILVA 
– Técnico Administrativo 

09/12/2024 a 
08/12/2025 

09/02/2026 a 
13/02/2026  

5 dias de férias fracionadas 
e 10 dias convertidos em 
pecúnia 

 
LUIZ HENRIQUE NÉIA 
GIAVINA BIANCHI – 
Procurador do 
Legislativo 

 
05/02/2025 a 
04/02/2026 

 
05/02/2026 a 
24/02/2026 

20 dias de férias 
fracionadas e 10 dias 
convertidos em pecúnia 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Jacarezinho/PR, 28 de janeiro de 2026. 
 

 

 

 

JOSÉ IZAIAS GOMES 

Presidente 


